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ANO VIII – Nº DOM4196 – PARNAMIRIM, RN, 30 DE JANEIRO DE 2024 – R$ 0,50

Unidade
Orçamentária

Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 772.273,83

     02 .071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 772.273,83

 2822 Gestão Administrativa do FMAS 772.273,83

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16690000 0001 772.273,83

Anexo II (Redução) 772.273,83

     02 .071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 772.273,83

 2822 Gestão Administrativa do FMAS 772.273,83

  3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16690000 0001 200.000,00

  3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO
MILITAR

16690000 0001 312.000,00

  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 16690000 0001 260.273,83

 
 

 

DECRETO Nº 7.365, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 772.273,83
(setecentos e setenta e dois mil, duzentos e setenta e
três reais e oitenta e três centavos), para os fins que
especifica e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica
desde Município e de acordo com a autorização contida no artigo
6ºinciso II da Lei Municipal nº 2.482 de 29 de Dezembro de 2023,
combinado com artigo 40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 De Março
de 1964.

DECRETA:

Art. 1º-Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor
deR$ 772.273,83(setecentos e setenta e dois mil, duzentos e setenta e
três reais e oitenta e três centavos), às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º- O Crédito de que trata o artigo anterior, encontra arrimo no art.
41, inciso I da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, nos termos do art. 43,
§ 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

 

PARNAMIRIM/RN, 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

PREFEITO
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 923.836,30

     02 .041 SEC. MUN. DE LIMPEZA URBANA 923.836,30

 2014 Coleta de Resíduos Sólidos/Domiciliar, Hospitalar, Podas e Entulhos 923.836,30

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 923.836,30

Anexo II (Redução) 923.836,30

     02 .041 SEC. MUN. DE LIMPEZA URBANA 923.836,30

 2014 Coleta de Resíduos Sólidos/Domiciliar, Hospitalar, Podas e Entulhos 923.836,30

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 923.836,30

Unidade
Orçamentária

Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 1.180.000,00

     02 .021 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 1.180.000,00

 2807 Serviços de Telecomunicação 576.000,00

  3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

15000000 0001 576.000,00

 2906 Manutenção e Funcionamento da Unidade 600.000,00

 

DECRETO Nº 7.366, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 923.836,30
(novecentos e vinte e três mil, oitocentos e trinta e
seis reais trinta centavos), para os fins que especifica
e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica
desde Município e de acordo com a autorização contida no artigo
6ºinciso II da Lei Municipal nº 2.482 de 29 de Dezembro de 2023,
combinado com artigo 40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 De Março
de 1964.

DECRETA:

Art. 1º-Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor
de R$ 923.836,30(novecentos e vinte e três mil, oitocentos e trinta e

seis reais trinta centavos), às dotações especificadas no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2º- O Crédito de que trata o artigo anterior, encontra arrimo no art.
41, inciso I da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, nos termos do art. 43,
§ 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PARNAMIRIM/RN, 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
PREFEITO

 

 
 

 

DECRETO Nº 7367, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar no valor de R$
1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil reais),
para os fins que especifica e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica
desde Município e de acordo com a autorização contida no artigo
6ºinciso II da Lei Municipal nº 2.482 de 29 de Dezembro de 2023,
combinado com artigo 40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 De Março
de 1964.

DECRETA:

Art. 1º-Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor
de R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil reais), às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º- O Crédito de que trata o artigo anterior, encontra arrimo no art.
41, inciso I da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, nos termos do art. 43,
§ 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

PARNAMIRIM/RN, 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
PREFEITO
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  3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15000000 0001 100.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 100.000,00

  3.3.90.59 PENSÕES ESPECIAIS 15000000 0001 400.000,00

 1101 Implantação do Programa de Modernização da Gestão Municipal 4.000,00

  3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

15000000 0001 4.000,00

Anexo II (Redução) 1.180.000,00

     02 .021 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 1.180.000,00

 2807 Serviços de Telecomunicação 100.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 100.000,00

 2906 Manutenção e Funcionamento da Unidade 1.080.000,00

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15000000 0001 580.000,00

  3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 15000000 0001 300.000,00

  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 200.000,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 9.120,00

     02 .111 SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 9.120,00

 2914 Manutenção e Funcionamento da Unidade 9.120,00

  3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 15000000 0001 9.120,00

Anexo II (Redução) 9.120,00

     02 .111 SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 9.120,00

 2914 Manutenção e Funcionamento da Unidade 9.120,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 9.120,00

 
 

 

DECRETO Nº 7.368, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar no valor de R$
9.120,00(nove mil, cento e vinte reais), para os fins
que especifica e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica
desde Município e de acordo com a autorização contida no artigo
6ºinciso II da Lei Municipal nº 2.482 de 29 de Dezembro de 2023,
combinado com artigo 40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 De Março
de 1964.

DECRETA:

Art. 1º-Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor
de R$ 9.120,00(nove mil, cento e vinte reais), às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º- O Crédito de que trata o artigo anterior, encontra arrimo no art.
41, inciso I da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, nos termos do art. 43,
§ 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

PARNAMIRIM/RN, 30 DE JANEIRO DE 2024.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
PREFEITO

 

 
 
 

 

DECRETO Nº 7.369, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar no valor de R$
13.857.200,00 (treze milhões, oitocentos e cinquenta e

sete mil, e duzentos reais), para os fins que especifica
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso
de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei
Orgânica desde Município e de acordo com a autorização
contida no artigo 6ºinciso II da Lei Municipal nº 2.482 de 29
de Dezembro de 2023, combinado com artigo 40 da Lei
Federal nº 4.320 de 17 De Março de 1964.

DECRETA:



30/01/2024 Página 4 de 34Diário Oficial do Município de Parnamirim/RN  
DOM4196

30/01/2024 Página 4 de 34Diário Oficial do Município de Parnamirim/RN  
DOM4196

Unidade
Orçamentária

Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 13.857.200,00

     02 .003 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 10.000,00

 2903 Manutenção e Funcionamento da Unidade 10.000,00

  3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15000000 0001 10.000,00

     02 .051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 13.847.200,00

 2994 FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE DO SUS EM PARNA

8.183.200,00

  3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15001002 0001 8.183.200,00

 2711 AMPLIAR A RESOLUTIVIDADE DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 5.600.000,00

  3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15001002 0001 5.600.000,00

 2725 VIGILANCIA EM SAÚDE 64.000,00

  3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15001002 0001 64.000,00

Anexo II (Redução) 13.857.200,00

     02 .003 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 10.000,00

 2903 Manutenção e Funcionamento da Unidade 10.000,00

  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 10.000,00

     02 .051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 13.847.200,00

 2994 FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE DO SUS EM PARNA

8.183.200,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

15001002 0001 8.183.200,00

 2711 AMPLIAR A RESOLUTIVIDADE DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 5.600.000,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

15001002 0001 5.600.000,00

 2725 VIGILANCIA EM SAÚDE 64.000,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

15001002 0001 64.000,00

Art. 1º-Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor
de R$ 13.857.200,00 (treze milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil,
e duzentos reais), às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º- O Crédito de que trata o artigo anterior, encontra arrimo no art.
41, inciso I da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, nos termos do art. 43,
§ 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

PARNAMIRIM/RN, 30 DE JANEIRO DE 2024.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
PREFEITO

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 7.370, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 425.321,55
(quatrocentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte e
um reais e cinquenta e cinco centavos), para os fins
que especifica e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica
desde Município e de acordo com a autorização contida no artigo
6ºinciso II da Lei Municipal nº 2.482 de 29 de Dezembro de 2023,

combinado com artigo 40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 De Março
de 1964.

DECRETA:

Art. 1º-Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor
deR$ 425.321,55(quatrocentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte e
um reais e cinquenta e cinco centavos), às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º- O Crédito de que trata o artigo anterior, encontra arrimo no art.
41, inciso I da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, nos termos do art. 43,
§ 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.
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Unidade
Orçamentária

Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 425.321,55

     02 .031 SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO 425.321,55

 2907 Manutenção e Funcionamento da Unidade 425.321,55

  3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15000000 0001 10.000,00

  3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15000000 0001 84.680,24

  3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

15000000 0001 17.904,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 312.737,31

Anexo II (Redução) 425.321,55

     02 .031 SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO 425.321,55

 2907 Manutenção e Funcionamento da Unidade 425.321,55

  3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO
MILITAR

15000000 0001 8.480,00

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 74.800,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 15.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 309.441,55

  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 17.600,00

Art. 4º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

PARNAMIRIM/RN, 30 DE JANEIRO DE 2024.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
PREFEITO

 
 

 
 
 
 

 

 

PORTARIAS Nº 010, de 30 de janeiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso de suas atribuições
legalmente instituídas;
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 7.320 de 11 de
dezembro de 2023, publicado na edição do DOM n° 4135, de 12 de
dezembro de 2023, o qual dispôs e regulamentou o Registro, Controle
da Frequência, Jornada de trabalho, Fiscal de ponto e Banco de horas,
dos servidores públicos do Município de Parnamirim;
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n.º 7.009 de 25 de
janeiro de 2023, publicado no DOM nº 3841 de 26 de janeiro de 2023,
estabelecendo a jornada de trabalho padrão de 8 (oito) horas diárias e
40 (quarenta) horas semanais, de segunda a sexta-feira, para todos os
servidores da Administração pública Municipal;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 7º, §2º do Decreto n.º
7.320/2023, a respeito do intervalo intrajornada para descanso e
alimentação para as jornadas diurnas, ressalvadas as situações
peculiares a serem definidas por cada Secretaria
 

Resolve:
 
Art. 1º. Estabelecer a jornada de trabalho padrão de 08 (oito) horas
diárias e 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a sexta-feira, para os
servidores lotados na Secretaria Municipal de Habitação e
Regularização Fundiária em todos os seus setores, em turno único, das
07h00min às 15:15h, com intervalo intrajornada de no mínimo 15
(quinze) minutos e máximo de 2 (duas) horas.
 

§ 1ª No cumprimento da jornada descrita no caput não
será permitido iniciar as atividades antes das
07h00min.

 
Art. 2º. Não estão sujeitos ao horário estabelecido no artigo anterior os
seguintes servidores:

A - O secretário titular e a secretária adjunta;
B - Os casos previstos em lei específica, para os ocupantes de
cargos de provimento efetivo, bem como aqueles que executem
as atividades em regime de dedicação diferenciada, conforme
previsão contida em parágrafo único, do art. 15º do Decreto n.º
7.320/2023.

Art. 3° - O disposto nesta portaria se aplica somente aos servidores
públicos efetivos e comissionados, lotados na Secretaria Municipal de
Habitação e Regularização Fundiária de Parnamirim, não se aplicando
aos estagiários, caso tenha, que deverão cumprir a jornada prevista no
Termo e Compromisso de Estágio.
 
Art. 4º. Fica estabelecido como horário de atendimento ao público
externo da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização
Fundiária, o horário das 08h às 14h, de segunda-feira a sexta-feira, ou
em horário diverso, mediante agendamento ou convocação.
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Art. 5º. Fica facultado aos chefes de setores, a flexibilização do horário
de início e fim de jornada diária de trabalho dos servidores lotados em
seu setor, desde que respeitada carga horária mínima diária disposta no
art. 1º.
 
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Município de Parnamirim/RN
 

Publique - se.Cumpra - se.
 

ROGERIO CESAR SANTIAGO
Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.
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MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

DE EMPRESAS DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2024

O Município de Parnamirim/RN, por intermédio de seu agente público,
torna público que realizará a Dispensa Eletrônica para ampla
participação de empresas, MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é
a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de decoração carnavalesca de eventos durante o período do

Carnaval 2024 do Município de Parnamirim/RN, que ocorre entre
31/01/2024 e 02/02/2024, conforme especificações constantes dos
Anexos I e II do Aviso de Contratação Direta. A sessão de disputa será
no dia 03 de fevereiro de 2024, Horário da Fase de Lances: 08:00h às
14:00h, horário de Brasília. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no site: https://www.gov.br/compras, UASG: 981779.
Informações poderão ser obtidas pelo e-mail:
coordturparnamirim@hotmail.com.

Parnamirim/RN, 30 de janeiro de 2024.

Tamara Emilia da Silva Medeiros Araujo 
Auxiliar Executivo/SETUDE/PMP 

 

 


